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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.620, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 144.731,03, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 144.731,03 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e trinta e um reais e três centavos) , nos
termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.692, de 29/12/2023 (estima a receita e fixa a despesa do Município de
Morro Agudo para o Exercício de 2024), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.661, de
11/10/2023 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 055]....R$ 1.300,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 01 Engenharia e Obras Públicas

Função: 15 Urbanismo
Subfunção: 451 Infra-Estrutura Urbana

Programa: 0023 Engenharia e Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1100 0000 Construção e Reforma de Centros Comunitários Municipais

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 642]............................................R$ 38.431,03

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 2042 0000 Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 700] R$ 100.000,00

PODER EXECUTIVO
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ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente [ficha 792] ...............R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 144.731,03

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.36.00 outros serviços de terceiros - pessoa física [ficha 054] ........R$ 1.300,00

ORGÃO: 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
Unidade: 03 Serviços de Água e Esgoto (S.A.E.)

Função: 17 Saneamento
Subfunção: 512 Saneamento Básico Urbano

Programa: 0007 Saneamento Geral
Projeto/Atividade: 1108 0000 Construção de Área de Vivência para o Setor de Água e Esgoto

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 690]..........................................R$ 138.431,03

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 789].....R$ 5.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 144.731,03

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)
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Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.621, DE 21 DE AGOSTO DE 2024

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 132.612,46, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 132.612,46 (cento e trinta e dois mil seiscentos e doze reais e quarenta e seis centavos) , nos
termos do Artigo 4º, da Lei Municipal Nº 3.692, de 29/12/2023 (estima a receita e fixa a despesa do Município de
Morro Agudo para o Exercício de 2024), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.661, de
11/10/2023 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2024), em consonância com o Inciso I,
do Artigo 41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº
4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da
união,  dos  estados,  dos  municípios  e  do  distrito  federal),  observadas  as  seguintes  classificações:  institucional,
funcional, por estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 306 Alimentação e Nutrição

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2033 0000 Elaboração e Distribuição da Alimentação e Nutrição Escolar

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 285.001 Pnae - Ensino Fundamental

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 381]...........................................R$ 5.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 273.000 Educação-FUNDEB-Outros-Creche

Elemento: 4.4.90.51.00 obras e instalações [ficha 522]..........................................R$ 127.612,46

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 132.612,46

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no  caput
deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das  ANULAÇÕES  PARCIAIS  das  seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes, nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos
disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa, resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ),
da  Lei  Federal  Nº  4.320,  de  17/03/1964 (normas  gerais  de  direito  financeiro  para  elaboração  e  controle  dos
orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal):
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ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 Ensino Fundamental

Função: 12 Educação
Subfunção: 361 Ensino Fundamental

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2023 0000 Ensino Fundamental

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 282.000 Recursos Salário Educação-Ensino Fu

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 406] ....R$ 4.000,00

ORGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 03 Ensino Infantil

Função: 12 Educação
Subfunção: 365 Educação Infantil

Programa: 0032 Gestão da Educação Básica
Projeto/Atividade: 2087 0000 Fun.D.E.B. > Operacionalização do Fundo - Educ. Infantil: Creche (30%)

Fonte de recurso: 05 transferências e convênios federais-vinculados
Código de aplicação: 273.000 Educação-FUNDEB-Outros-Creche

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 515].......................................R$ 127.612,46
Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 517].....R$ 1.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................................................R$ 132.612,46

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ATA DE REALIZACÃO DE DISPENSA ELET RONICA

lnicialmente a Agente de ContrataÉo abriu a sessão públaca em atendimento às disposições contidas no Aviso de Dispensa
Eletrônica, divulgando as propostas recebadas e abrindo a fase de lances-

CNPJ

51.187.621/0001,67
2831491 SESPoS OF

Píefêéncia de contrataçáo
(ara 44 da LC 1232008)
Sm

rllE
982.114.988-M

57.844.938/0001,05
8321369-7

§m

cLAsstFtcAçÃo oa pnoposrA REcEBtDAS
O Agente procedeu à análise das propostas recebadas, quando foi veriflcãdo se cada proposta atendia aos rêquisitos do Aviso,
passou então ao exame da compatibilidade do obieto, píazos e condiçóes de fornecimento. Constatada a regularidadê das
propostas, passou a selecionar os licitantes que participaráo da etapa de lances êm razão dos preços propostos, confoÍme lista
de classificação da proposta recebidas apresentada a seguir:

Desô.iÉo do Lotê
Status
Lanc!

ProDonenle / Fomecedor
WLSON DE PAULA LICO IPUA

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:
Códlgô Ploponents / Fomecedor
Lanc* Rêolssfitanaa

SMART COMERCIO SERVICOS LOCACOÊS E
Sim REPRESENTACAO L

naama 9onçâlves Íiberro
WLSOTI DE PAULA LICO-IPUA

Sim WLSOT'I OE PAUIA LICO

MENSAGENS
Apelklo
PÍopofi ênte I Fomecê<ürr

Ltc001
WLSON DE PAI]LÂ LICO.IPUA
Llc002
SMART COMERCIO SERVICOS LOCACOES E REPRESENTACAO
I. TDA

Mensagens clo
Mensagens

Processo Licitatóíio

SIMARÍ COMERCIO SERVICOS LOCACOES E REPRESENÍACAO L
Motivo: Proposta náo inÍormade

Códiso
Tipo Empaesa

Tipo Empresa
CPF
EPP
030 559.671-35

iiE

EPP

2 500,00Classifcâdo
S

0,00DesclassiÍcâdo
P.oposta náo
informada

P.eÍêÍéncja óe confataÉo (an. 44 da LC
123t2006)
Êmpresa sediada locál ou Égionalmente
Sim
Náo
Sim
NáO

0e SISTEMA Pârâ: TODOS - (Dala e HaG 21lOA2a24 09:12 21)
Sêssáo tniciada aguârde
Der Aqente do Contrâtâçáo - P8ê: TOOOS - (Daia e Ho€ 2r0al2o24 09:12:-57)
Bom dia, prezad6(as)- lniciaremos â Ese c,e lâtrces em 10 minutos
De LlC001 - Para: Agente de ContrataÇão - (Data e Hata 2110812424 09:11:38)
Bom d âal
Dêr Aqentê dê coitrâtação - Paía; TODOS. (Datâ o Horâ: 2'tl08/2024 09 l9:01)
lnbnno que o at aso de 2 fiinutos e í se€undG se clgu por conta de uma pequena coÍeÇão realizada em sistema. Em neda afelaé o
procedimenio e têmpo que sêrá ãbertro paía os lances. Agradeço, cÍesdê já a cofipreensão ê padropaçáo.
De SISÍEMA ' Para TODOS - (Deta e HoÍa: 211aa12424 ag 22 27)
PÍoDoslas env.âdas e- aná'rse, agJarde
Oe: SISTEIúÂ - Para: TODOS - (Datia ê Hora: 2íl0l,2o24 09:22.31)
Lole / ttem;. 1 - aqui3jção dê.bloco§ de abasleomento de combustível de veiculos oficlais da Prêteifu.a de MorÍo Agudo/SP.
De SISTEMA - PaÍa TODOS - (Dala ê HoÉ: 21148i2424 a9 22 31)
AtenÇáo, mensagens dsponÍveis para o rtem
Dêi Agente de Contíaiâçâo - Parâ: TODOS - (oata e Hore: 21loal2o24 0926:26\
Prezado, Lacitânte 01 , ôonseguê oÍerccer desconto?
De: LlC001 - PaÍa:Agenle de Conlratêção - (Dâte e Hora 21108/2024 09r30 39)

Bom dra.
De Llcool - PaÍa: Agente oe ContrâbaÇáo - (Data e Ho.a' 2Í'08/?0?4 og 3l 34,
Coír8€guimos cnsgar até R§ 2.000,00
DerAgenle de ConlrataÇão - Para: TODOS ' (Oatâ e HoÍa 211081242409 35:47)
Ce(o
Croi Agêntê dê Contrâtáção: Palai TODOS - (Oala e Ho.?: 211oa12024 o9:3s:o2:l

PÍoc. Licitatório n.o 0OOO71I24
DtspENsA elernôttcl cou DtspurA n.o 35
ObJEtO] AQUISIÇÃO DE BLOCOS DE ABASTECIMENTO OE COMBUSTIVEL DE VEíCULOS OFICIAIS DA PREFEITURA DE
MORRO AGUDOS/SP

Na data de 21 de agosto de 2024, às nove horas, dez minutos e zeÍo segundo, a Agente da lista abaixo:
PorbÍiâ Oata lúone. Cargô CPF
9793 0110312024 Sârah Rochâ de Fâriâ Agente de ContÍataÇao 445.559.128-10

Item Lote
1 00000001
Clâssií. Código

1

)be

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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Sdidto o .€iúsb do vakr da proposta. pa.a quê possaílos dar andaÍento.
De: SISTEMA - Para: LlC001 - (Data e Hora: 2110812024 11 27 52)
Licitante habililado oela comissá0. âguaíde
De: Âgeriê de GoÍbataçáo - Pera: ÍOmS - (Oata e Hora: 2Í10812024 11:30:53)
PÍezado(8), inbÍíno Srg a At 6êrá lavrde e puBicada no Diário OfrcÉl do MlniJfno & MoÍro Agurro. Àgradeço â pârticipaÉo. Te{rha(m) um
arc€lento clhl
Der SISTEMA-Pare: TODOS - (Dâiâ e HoÍa: 21108120241131A4)
Sessáo fnalizâda, Atâ do prccesso licitatóno em êlaborâÉo pela comissáo.

Lote I hem 1

Mensagen9.

Der SISÍEV|Â - Para TODOS . (Data e Hora 211A812024 09 22 31)
Resullado dâ classiÍcaÇão das propostâs lanÇ3das.
1o - LlC001 (C assiticado)
L C002 (Desciassrficado PÍoposta náo nÍormada.)
De: SISÍÊMA - Para: TODOS - (Data o Ho.â: 2110812024 09 22:31)
Em dispulâ. aguarclándo lances.
De SISTEMA ' PaÍa: ToDoS - (Data e Horâ: 21l0at2a24 a9 22:311
Modo âberto tempo de 360 minulos, será proíogada pelo sistema caso houver lance ofertado nos ú timos 2 minutos
fre Agente de Contrataçáo - Para: ÍODOS - (Data e Ho.a:21lOOl2O24 092645)
Píezado, Ucitante 01, consegue oÍeíecer desconto?
De: Agente de ContralaÇão - Para: TODOS - (Data e Ha.ê 2lloat2a24 09 37 41)
Considêíando quê náo há mâis pÍopostas para o ilem daÍemos êndamenio âs píóximâs fases da dispensa eielÍônicá Por gêntleza a leíe o
valor sr (a) Lic[ântê 01
D€; LlC001 , Paíar Àgente dê CoffiatâÉô - (0âtâ ê Horà: 21laaí2o24 09:4103]
Feito
De SISTEMA'Para TODOS - (Data e Hora 21lAü2024 09 43 36)
Lances Íinalizados pela comissâ0. aguardando análise.
De: SlSTEti{A - Para: ÍODOS - (Date e HoÍar 2110812024 09 43.43)
Fase de aceÍtação, aguaÍde
De Agente de ContrataÇáo - PaÍar TODOS (Data e Hora: 21108/2024 0g 44 35)
Porgentrlêze, nos envie a pÍoposla atualrzada. conÍorme ânexo do Avtso de D spensa
De: LfC001 : PatE: Âgêntê dê Conratâçâo ' (Dâta e Ho.€.21lOBn024 0t45t24)
ok
De LlC001 - Pera Agente de ContrâtaÉo - (Oatê e Ha.a 21t0A12024 1A 07:52)

Proposla pdf
De; SISTEMA - Para: ÍODOS - (Data e Horar 21l0a12024 1O15O2\
Itêm Íoi acêiio pela @mi§são, aguarde
De:SISTEMA Para TOOOS (DataeHora 2110A12A24'1015 a7)
Fase de habiileÉo, eguerde
De: Agentê dê ContrataÉo - Para: TOOOS - (Oata e Ho.a:2110a12024101724,
Segúmos para a fase de habilitaçâo, concêdo o prâzo de 02 horas pâÉ o envio da documentação êxlgida no Aúsô de Dispensa e declaraÇões

De LlC001 - Pâra Agenlêde ContrataÉo - (oata e Hora 21108/2024 10:59'15)
' O ale ndimento dos índices econôm cos píevistos n este item deverá seÍ âtestado med iante decla raçáo ass nad a poÍ proÍss onal ha b ltâdo d a
áreâ contáb I epresentada pelâ ernpresâ ' ..-- Essa declaÍaçào pode ser s!bstitutdâ pelo batanço pananonra ?
Der Agente de Conhatação - Pa.a: TODOS - (Oâta e Ho.e 2110812a24 fi:0233t
Só um minuto, por gefitilezã
Der Agente de Contratação , Para: TODOS - (Data e Haía 21toat2a2411 05 30)
Sim. podeÍá apresentar o balanço para a conÍerência dos índices
Oe: !1C001 - Parai Agentê de ContataÉo - (Data ê Ho.e: 21lOUm24 11:n7:AO]
Ok. obigâdo:
De LlC001 - Para: Agenle de Conkatação ' (Data e Hola:2110ü2A24 11:Ag Ag)

Documentos.ÍaÍ
De: Agentê de Contíêiaçeo - Pa.a: TODOS - (Oâta e Hoê 21togt2o2411:17 16\
Docrmentos Íecêbi(ios e disponiulizados para visualizaÇão. Farei ã análise. Mlito obÍigada pêlo envio.
De LlC001 - Para Agenle de ContrataÉo - (Dala e HoÍa:2t10812A24 11 20 30)

Licitanb yencedor do it!m.. I .

Der SISTEMA Para: LlC001 ' (Dala e Hora 21lAü20241129:08)
57 844 938/0001,05
WlLSON DE PAULA LICO.IPUA
MelhoÍ oÍerta R$ 2 000 00
De: §|STEMA - PaÍa: TOOOS - {Dâtâ e Hoíai 2110A12024 11:2s:0A)
lnt6Í}Çào do rêcuÍso fin6lizadâ pela conissào, rlem om adludrcâçáo.

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOCTAÇÃO
A sequência de ofe.tas de lances ocorreu da fonna que consta dâ lista de lances a segurr
llem Lote DescriÇão do Lote
1 00000001 equsiÉo de blocos de abastêomento de
Rôdadâ NoLance Côdigo comhrslíveldê vêiculos oiciais da Prefeitura de ôÁ Desconto Vlr. Lâôce,MonoAgudcr'§P. Tot.

Proponêôte / Fohecedor
1 WILSON DE PAUIÂ LICO IPUA 2 OOO OO

WLSON OE PAULA L CO. PUA 2 OOO OO

SIUAÇÃO DOS ITENS

Dala/Hore

/r

As ofertas foram classiÍicadas, conforme lista de situação dos itens:
Item Lo€ Desôriçâo do Lote

SituaÉo

21tO8t2424
09:40 52

lw
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1

2 500,00

Proponeíle I Fomaoêdor
aquisiÉo de blocos de abâstecimenlo dê combustívêlde veículos
oficiais da PreíeituÍe de Moío Agudo/SP.
WLSON DE PAULA LICO,IPUA

MellDr PÍ€ço

2.000.00

irédia Cotad8 ffiigo
00000001

0000000't

la

Situaçáo/Obs.

atrâvés de Lance

HABILITAçAO
Analisados os documentos de habilitaÉo, Íoi verificado o atendimento dos requisitos estabêlecidos no Edital, o que consta na
lista:
C@o . Píoroftí{g , Fome.eEor .. Tigo Empíe6â RepÍe.eitântê Silueâo

SMART COMERCIO SERVICOS LOCACOES E EPP nâama gonçalves ribeiÍo Apto à Negociação
REPRESENÍACAO L

WL§O| DE PÂUtÂ LEOiPUA MÊ t ,ILSON DE PAUIÂ LICO Habilibdo

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNEGEDOR E JUSTTFTCAT|VA DO PREÇO

O fornecedor wtlsoN oE PAULA Ltco-tPUA, CNPJ no 57.844.938/0001-05, Íoi escolhido pois é do ramo pertinente ao obJeto
demandado, tendo apresentado toda a documentação referente à sua habilitação jurÍdica, reg ularidade flscal e trabalhista, tendo
ainda sido consultado sua situação nos portais do TCE-SP, CNJ e Portal de Transparência Federal e veriÍicado não havêr
impedimentos para sua contrataçáo. A empíesa atíavés de lancês ofertoú o menor preço global dentre aqueles que participaram
da disputa de preços, o que caíacteriza a proposta mais vantajosa à Administraçáo Pública locâ|.
Os píeços praticados sâo de mercado, itens que demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao
praticado no mercado, notadamente considerando-se a pesquisa de preços em apenso aos autos, uma vez que os preços
ofertados pela contratada estão na média praticada no mercado, confoíme se verifica comparando-o com os dados constantes
na planilha de composiÉo de preços em apenso aos autos.
Dêstâ forma o processo será encâminhado para a Autoridade Competente afim de que seja autorizada sua contrataÉo.

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Agente de Conkatação (a) declarou como encêrreda a sessâo, foi verificado o atendamento dos
requisitos estâbelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, os itens da dispensa que constam na lista:

Itgm Lote
WlLSON DE PAULA LICO.IPUÂ
cNPJ. 57 844.938/0001-05
AVALBERÍO CÔNRADO 830 -'-''. CENÍRO, IPUA-SP.CÉP 1461O,OOO

Valor Toial

Telefone (r6) 3832-1940
Dêscnçáo do Lol,o
aqursrÉo de blocos d€ âbâstecimenlo de combuslive de veículos oÍc aLs dâ
Prefeilura de MorÍo Aqudo/SP

ItêÍn
Codago

fià9cÍiçâo do Produtclssrviço
MSrcê

Unidade Quantidadê
ValorUnatário ValorToiâl

Toialdo Proponente 2 000.00

Em seguida, lavrando esta Ata dos Trabalhos, que vai por ele (a) assinada. Toda a documentação encontra-se disponivel no site
www.moÍÍoagudo.sp. gov-br/comprasedital.

OCORRÊNCIAS
Não houve.

ASSINAM
Combsõês / Portarias:

2 000,00

/

,,í
de

CPF.i445.559.128-10
RG:
Cârgo: Agênte de ContraláÉo
PORTARIA: 9793 0E 01/03/2024

_t><
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Outros Atos

Outros Atos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 508, DE 19 DE AGOSTO DE 2024= (*) 

“Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). Mateus Cleber de Almeida para ocupar o cargo que especifica e 

estabelece outras providências.” 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito 

Municipal de Morro Agudo, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais;  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Nos termos do inciso II do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69, NOMEAR o(a) 

Sr(a). MATEUS CLEBER DE ALMEIDA, portador(a) do CPF nº 218.915.208/90, para, a partir de 

19/08/2024, exercer o cargo comissionado de DIRETOR(A) DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS, 

referência base 140, de livre provimento, lotado(a) no Centro de Processamento de Dados desta 

Municipalidade. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 

(Prefeito Municipal) 

 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

 

 

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA 

(Chefe de Setor) 

 

 

(*) Retificado e republicado em virtude de erro na redação do Local e Data desta portaria, especificamente 

no trecho final da redação, conforme publicado na edição nº 1751 do Diário Oficial Eletrônico (DiOE), em 

19/08/2024. Onde se lê: 

 

“Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de agosto de 2023.” 

 

Leia-se:  

 

“Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 19 de agosto de 2024.”  

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Lei Municipal nº 3.734 de 16 de agosto de 2024 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 
   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 015/2024 

 

REGIMENTO INTERNO DO CMDCA 

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Morro Agudo - CMDCA, no 
uso de suas atribuições previstas na Lei Federal 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) e na lei municipal nº 3.734 de 13 de agosto de 2024, e no exercício de sua 
função deliberativa e controladora das ações da Política Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Morro Agudo, resolve alterar seu Regimento Interno na forma do disposto: 

 

REGIMENTO INTERNO 

CAPÍTULO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

 

Art. 1º O presente regimento Interno regulamenta a atuação do CMDCA, conforme previsto no 
Art.14 da lei municipal 3.734/2024, de forma complementar a esta e ao previsto na lei federal 
8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Seção II 
Da Natureza 

 

Art. 2º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA é órgão 
colegiado de caráter deliberativo, controlador e consultivo das ações de promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente, criado originalmente pela lei municipal nº 
2.178, de 16 de abril de 2001, com diversas alterações legislativas posteriores, até a revogação 
e substituição da lei de origem pela lei 3.734/2024, com base nos termos do previsto no art. 88 
da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente e em 
conformidade com as Resoluções do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CONANDA. 

 

CAPÍTULO II DA COMPETÊNCIA 
Seção I 

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Lei Municipal nº 3.734 de 16 de agosto de 2024 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 
   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

 

Do Funcionamento do CMDCA 

 

Art. 3º Compete ao CMDCA, além do previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024: 

I - elaborar normas gerais para a formulação e implementação da política municipal dos 
direitos da criança e do adolescente, bem como controlar e fiscalizar as ações de execução no 
nível Municipal observadas as linhas de ação e as diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da 
Lei Federal nº 8.069/1990 e na Lei Municipal nº 3.734/2024; 

II - avaliar as políticas municipais de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
bem como, a atuação do(s) Conselho(s) Tutelar(es); 

III - acompanhar o reordenamento institucional, propondo, sempre que necessário 
modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 
adolescente; 

IV - promover e apoiar campanhas educativas sobre os direitos humanos da criança e do 
adolescente, com indicação de medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação 
desses direitos; 

V - estimular a formação técnica permanente, promovendo e apoiando a realização de 
eventos e estudos na área da criança e do adolescente; 

VI - estimular, apoiar e promover a manutenção de bancos de dados, com o intuito de 
propiciar o fluxo permanente de informações sobre a situação da criança e do adolescente; 

VII- oferecer subsídios e acompanhar a elaboração de legislação atinente à garantia dos 
direitos da criança e do adolescente; 

VIII - atuar como órgão consultivo e de apoio, em nível municipal, nos casos de petições, 
denúncias e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, inclusive aos sistemas 
de proteção a direitos humanos, quando ocorrer ameaça ou violação de direitos da criança e do 
adolescente assegurados nas Leis pertinentes e na Constituição Federal. 

IX - promover, em parceria com organismos governamentais e não-governamentais, 
nacionais e internacionais, a identificação de sistemas de indicadores, no sentido de 
estabelecer metas e procedimentos com base nesses índices para monitorar a aplicação das 
atividades relacionadas com o atendimento à criança e ao adolescente; 

X - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre a aplicação e os resultados 
estratégicos alcançados pela política e pelos programas e projetos de atendimento à criança e 
ao adolescente; 

XI - estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle 
social, por intermédio de rede municipal de órgãos colegiados, visando fortalecer o 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente no âmbito municipal. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Lei Municipal nº 3.734 de 16 de agosto de 2024 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 
   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

 

XII - dispor sobre o seu Regimento Interno. 

 

CAPÍTULO III 
DA COMPOSIÇÃO 

 

Art. 4º O CMDCA é órgão colegiado de composição paritária, integrado por cinco 
representantes do Poder Executivo, assegurada a participação dos órgãos executores das 
políticas sociais básicas e, em igual número, por representantes da sociedade civil organizada 
de entidades não governamentais de âmbito municipal de promoção, proteção, defesa e 
controle social da política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, conforme 
previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024. 

 

Seção I 
Da indicação dos membros representantes dos órgãos governamentais 

 

Art. 5º Os membros dos órgãos governamentais de que trata o art. 4º deste Regimento e 
previstos na Lei Municipal nº 3.734/2024, serão indicados, juntamente com seus suplentes, pelo 
respectivo Titular da Pasta. 

a) assistência social; 

b) saúde; 

c) educação; 

d) jurídico;  

e) administração, planejamento e finanças. 

 

Seção II 
Da eleição e da indicação dos membros representantes das entidades não-governamentais 

 

Art. 6º Conforme Previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024, o conjunto das organizações da 
sociedade civil OSCs, em assembleia convocada especificamente para esse fim, elegerá seus 
representantes titulares e suplentes junto ao CMDCA, que deverão ser em numero igual àquele 
de órgãos governamentais de que trata o art. 4º deste Regimento, para compor o CMDCA. 

a)03 representantes de serviços, movimentos ou organizações sediados no município que 
prestam atendimento ao segmento da criança e/ou adolescente, que possuam vínculo de 
atuação devidamente comprovado por meio de documentos oficiais; 
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b)01 representante da Associação Comercial e Industrial de Morro Agudo – ACIMA; 

c)01 representante da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

Parágrafo único. O resultado da assembleia de que trata o caput deste artigo deverá ser 
lavrado em ata, onde constará o nome das entidades eleitas, a qual deverá ser encaminhado 
pelo presidente do CMDCA ao Chefe do Executivo Municipal, que junto ao CMDCA dará posse 
aos eleitos e indicados conforme previsto na Lei Municipal nº 3.734/2024. 

 

Seção III 
Da substituição de entidades não-governamentais eleitas 

 

Art. 7º No caso de vacância de representante de organização da sociedade civil com 
titularidade, assumirá, efetiva e automaticamente a vaga, a entidade suplente mais votada em 
ordem decrescente na assembleia das entidades não-governamentais. 

Parágrafo único. No caso de vacância de organização da sociedade civil suplente, assumirá a 
vaga a entidade mais votada, em ordem decrescente, na assembleia das entidades não-
governamentais. 

 

Seção IV 
Da substituição de membros do CMDCA 

 

Art. 8º A requerimento de qualquer membro do Colegiado, por deliberação do Plenário do 
CMDCA, o(a) conselheiro(a) será substituído(a) quando: 

I - faltar o(a) representante de órgão governamental e não governamental a três reuniões 
consecutivas, ou a seis alternadas no período de doze meses, sem o comparecimento do 
respectivo suplente, ressalvada a hipótese de apresentação de justificativa; 

II - faltar o(a) conselheiro(a) a três reuniões consecutivas, ou seis alternadas, da Comissão 
Permanente, Comissão Especial ou do Grupo de Trabalho do qual faça parte, ressalvada a 
hipótese de justificativa; 

III - apresentar conduta incompatível com a natureza de suas funções; 

IV - for condenado(a), por sentença transitada em julgado, pela prática de quaisquer dos 
crimes ou infrações administrativas previstos nos Capítulos I e II, do Título VII, do Livro II, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente; 

V - for condenado(a), por sentença transitada em julgado, pela prática de quaisquer dos 
crimes previstos  no Código Penal ou legislação específica. 

VI – for prolatado(a) pelo voto de desconfiança por dois terços (2/3) do plenário do CMDCA; 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1753 Página 23 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Secretaria Municipal da Cidadania 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

Lei Municipal nº 3.734 de 16 de agosto de 2024 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 
   

 

Rua José Jorge Junqueira, 1.134 - Centro - CEP 14.640-000 - Morro Agudo - SP 
Telefone (16) 3851-3005 - e-mail: cmdca@morroagudo.sp.gov.br 

 

VII – deixar de pertencer a entidade ou órgão representativo que o indicar; 

VIII - realizar renuncia pessoal; 

IX – for candidato(a) a qualquer cargo eletivo. 

§1º As propostas de substituição de conselheiro(a), devidamente fundamentadas e 
documentadas, serão apresentadas pela Secretaria Executiva para apreciação da Presidência, 
que deverá incluir na pauta do Plenário do CMDCA, para deliberação em assembleia; 

§2º Além da Secretaria Executiva, qualquer dos membros do CMDCA pode solicitar a adoção 
das providências de que trata o § 1º deste artigo; 

§3º A substituição de conselheiro(a) representante do órgão governamental, pelas razões de 
que trata o inciso IV deste artigo, se dará mediante Processo Administrativo Disciplinar, 
aplicadas, no que couber, as disposições contidas na Lei Municipal que rege a matéria aos 
servidores públicos municipais, resguardados os direitos constitucionais de ampla defesa e do 
contraditório; quando tratar-se de conselheiro de órgão não governamental, estará sujeito tão 
somente à deliberação do plenário. 

§4º O(a) conselheiro(a) substituído não poderá ser reconduzido pelo Poder Público ou pela 
entidade que representa, devendo ser indicado substituto no prazo máximo de quinze dias. 

Art. 9º As entidades não-governamentais poderão substituir seus representantes junto ao 
CMDCA, mediante comunicação prévia à presidência do colegiado. 

Art. 10 No caso de ausência justificada de representante de entidade não governamental, 
assumirá o(a) representante suplente, e na falta deste, o da entidade suplente mais votada, em 
ordem decrescente, na assembleia das entidades não-governamentais. 

Parágrafo único. A entidade não governamental que não obtiver representatividade de seus 
representantes titulares ou suplentes a três reuniões consecutivas, ou quatro alternadas, será 
automaticamente substituída permanentemente pela entidade suplente mais votada, em 
ordem decrescente, na assembleia das entidades não governamentais. 

Art. 11 Os órgãos públicos e organizações da sociedade civil que compõe este conselho, cujos 
representantes pretendam se candidatar a cargos eletivos, deverão substituir estes 
representantes no prazo de desincompatibilização estabelecido pela Justiça Eleitoral, indicando 
substituto(a) imediatamente ao ato de desincompatibilização. 

 

CAPÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 12 O CMDCA é presidido por um(a) dos seus membros, eleito(a) nos termos do §1º do art. 
27 deste Regimento Interno, e substituído(a), em caso de ausência, ou impedimento 
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temporário, na forma estabelecida no art. 28 deste normativo. 

Art. 13 Para exercer suas competências, o CMDCA dispõe da seguinte organização funcional:  

I - Plenário; 

II - Presidência; 

III  - Secretaria; 

IV - Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos.  

Parágrafo único É denominada Diretoria Executiva a organização funcional composta do 
Presidente, Vice-Presidente e do Primeiro e Segundo Secretário. 

 

CAPÍTULO V 
DA COMPETÊNCIA, DA COMPOSIÇÃO, DA ORGANIZAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO DOS 

ÓRGÃOS DO CMDCA 
Seção I 

Do Plenário 

 

Art. 14 O plenário do CMDCA é o fórum de deliberação plena e conclusiva, configurado por 
reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os requisitos de funcionamento 
estabelecidos neste regimento, e a ele compete, além do previsto na Lei Municipal 3.734/2024: 

I - deliberar sobre os assuntos encaminhados para apreciação do CMDCA; 

II - estabelecer, por meio de resoluções e editais, normas de sua competência, necessárias à 
regulamentação da Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

III - aprovar, por meio de proposta apresentada por qualquer dos membros do CMDCA, a 
criação de Comissões Permanente, Especiais e de Grupos Temáticos, definindo suas 
competências, composição, procedimentos e prazo de duração, assim como sua extinção; 

IV - convocar, ordinariamente, a cada três anos ou conforme deliberação do CONANDA, a 
Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para avaliar e deliberar a 
política municipal dos direitos da criança e do adolescente; 

V - eleger, nos termos definidos pela Lei Federal nº 8.069/1990 e Lei Municipal n 
º.5.299/2012, o(a) Presidente e o(a) Vice-Presidente do CMDCA, observado o disposto no § 1º 
do art. 27 deste Regimento; 

VI - eleger, dentre seus membros titulares, o(a) Primeiro e Segundo Secretário, que conduzirá 
as reuniões plenárias nos impedimentos do(a) presidente e do(a) vice-presidente; 

VII - formular e deliberar sobre a política e critérios de aplicação dos recursos financeiros do 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme legislação vigente; 
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VIII – aprovar os balancetes, os demonstrativos e o balanço do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

IX - requisitar aos órgãos da administração pública e entidades privadas, informações, estudos 
ou parecere s sobre matérias de interesse do Conselho; e 

X - aprovar, zelar pelo cumprimento e promover as alterações necessárias deste Regimento 
Interno. 

Art. 15 O Plenário do CMDCA é soberano e deliberativo, sendo composto pelo conjunto de 
membros titulares do Conselho, ou respectivos suplentes, no exercício pleno de seus mandatos. 

Art. 16 O Plenário reunir-se-á em assembleia, mensalmente, em caráter ordinário, conforme 
calendário anual previamente aprovado e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo(a) 
seu(sua) presidente, por iniciativa própria, ou a requerimento da maioria simples de seus 
membros. 

§1º As assembleias serão realizadas preferencialmente no local da sede do CMDCA, podendo 
ser convocadas para realizarem-se em local diverso, sempre que razões superiores, de 
conveniência técnica ou política, assim o exigirem; 

§2º As assembleias do Plenário realizar-se-ão em primeira chamada, com no mínimo metade 
mais um de  seus membros e, após trinta minutos, com qualquer quorum; 

§3º Para efeito de votação será considerada aos titulares uma tolerância de trinta minutos 
após o que    passará ao suplente o direito de voto. 

§4º As assembleias serão presididas pelo(a) presidente do CMDCA, seu(sua) substituto(a) 
regimental, ou  pelo(a) primeiro e segundo secretário, respectivamente.  

Art. 17 As assembleias serão públicas, salvo deliberação em contrário pelo Plenário. 

§1º Nas assembleias, quando públicas, os presentes terão direito a fazer uso da palavra, 
desde que o  Plenário assim tenha decidido, no início da assembleia; 

§2º Os casos especiais, relativos à publicidade das assembleias e ao direito de uso da 
palavra, serão  submetidos à deliberação da assembleia. 

Art. 18 As deliberações das assembleias do Plenário do CMDCA ocorrerão da seguinte forma: 

I - em matéria relacionada à votação de Regimento Interno, Orçamento, Fundo Municipal, 
Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar e Processo Disciplinar, e substituição de 
conselheiro, o quorum de votação será de no mínimo dois terços de seus membros; e 

II - as demais matérias serão deliberadas por maioria simples de votos. 

Art. 19 As deliberações das assembleias do Plenário poderão consubstanciar-se em resoluções, 
assinadas pelo(a) presidente do CMDCA e encaminhadas para publicação na imprensa oficial do 
município no prazo máximo de cinco dias úteis. 
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Art. 20 As assembleias terão sua pauta preparada pela Secretaria Executiva em consonância 
com a  Diretoria Executiva, e dela constará necessariamente: 

I - abertura da sessão, 

II - leitura, discussão e votação da ata da reunião anterior,  

III - aprovação da pauta do dia; 

IV - leitura do expediente das comunicações da ordem do dia;  

V - matérias para deliberação; 

VI - encerramento. 

Parágrafo único. A pauta poderá sofrer alterações na ordem de sua execução, por decisão da 
Plenária. 

Art. 21 Qualquer conselheiro poderá apresentar matéria à apreciação do Plenário quando 
necessário, enviando-a por escrito para a Secretaria Executiva, que a submeterá ao 
conhecimento da Diretoria Executiva. 

Parágrafo único. Assuntos urgentes não apreciados pelas Comissões Permanentes e Grupos 
Temáticos deverão ser examinados e deliberados pelo Plenário, em assembleia. 

Art. 22 A pauta das assembleias ordinárias será encaminhada aos Conselheiros com, no 
mínimo, quarenta e      oito horas de antecedência. 

Art. 23 As deliberações das assembleias do Plenário se processarão por votação explícita, com 
contagem de  votos a favor, contra e abstenções, com a respectiva menção em ata. 

Parágrafo único. As Atas das assembleias do Plenário do CMDCA, depois de aprovados pela 
própria assembleia, poderão ser publicadas no site do CMDCA, ressalvados os casos de 
assembleias sigilosas, no prazo de quinze dias, e arquivados na Secretaria Executiva. 

 
Seção II 

Da Presidência 

 

Art. 24 A Presidência é constituída pelo(a) presidente e pelo(a) vice-presidente do CMDCA. 

§1º O(a) presidente e o(a) vice-presidente do CMDCA serão escolhidos pelo Plenário reunido na 
primeira assembleia ordinária após a posse, dentre seus membros titulares, por voto de 
maioria simples, para cumprirem mandato de dois anos, observando-se preferencialmente a 
alternância entre representantes dos órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. 

§2º A votação poderá ser secreta em caso de haver mais um(a) candidato(a) para o mesmo 
cargo, sendo que em caso de empate, proceder-se-á ao segundo escrutínio e persistindo o 
empate, os cargos serão decididos por sorteio. 
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Art. 25 A Presidência do Conselho e das assembleias do Plenário será exercida pelo(a) 
presidente do CMDCA, e em sua ausência, ou impedimento temporário, pelo(a) vice-
presidente. 

§1º Ocorrendo a ausência ou impedimento do(a) presidente e do(a) vice-presidente, assumirá 
a presidência da assembleia o Primeiro Secretário ou Segundo Secretário, respectivamente; 

§2º No caso de vacância do cargo de presidente, restando menos de seis meses para o término 
do mandato, assumirá a presidência o(a) vice-presidente. No entanto, se esse prazo for 
superior a seis meses, deverá ser realizada nova eleição. 

Art. 26 Fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA. 

 

Seção III 
Da Secretaria 

 

Art. 27 A Secretaria é constituída pelo Primeiro e Segundo Secretário, e Secretaria Executiva. 

§1º   O(a) primeiro secretário e o(a) segundo secretário do CMDCA serão escolhidos pelo 
Plenário reunido na primeira assembleia ordinária após a posse, dentre seus membros titulares, 
por voto de maioria simples, para cumprirem mandato de dois anos, observando-se 
preferencialmente a alternância entre representantes dos órgãos governamentais e da 
sociedade civil organizada. 

§2º A Secretaria Executiva será constituida de no mínimo um servidor indicado pelo poder 
executivo, com qualificação compativel com as competências. 

Art. 28 Compete ao primeiro secretário e o(a) segundo secretário: 

I – substituir o Presidente e Vice-Presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II – secretariar as assembleias, lavrar as atas, controlar a freqüência dos conselheiros e 
promover medidas destinadas ao cumprimento das decisões do Plenário; 

III - cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA. 

Art. 29 Compete à Secretaria Executiva: 

I - prestar assessoria técnica-administrativa e de comunicação ao CMDCA; 

II - elaborar, registrar, encaminhar e arquivar os documentos e correspondências 
determinadas pelo Plenário ou Diretoria Executiva; 

III - operacionalizar contatos com os demais Conselhos Setoriais quando designado pelo 
Plenário ou Diretoria Executiva; 

IV - divulgar, conforme critério estabelecido pelo Plenário, as Resoluções do CMDCA, assim 
como publicações técnicas referentes à criança e ao adolescente; 
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V - manter o CMDCA informado acerca do sistema de informação sobre a criança e o 
adolescente, inclusive banco de dados de leis, decretos e propostas legislativas referentes à 
criança e ao adolescente, através de relatórios periódicos; 

VI - desenvolver as atividades administrativas necessárias ao funcionamento do CMDCA; 

VII - providenciar a publicação das Resoluções e demais atos do CMDCA na imprensa oficial do 
município e nos meios eletrônicos, nos prazos definidos na forma deste Regimento Interno; 

VIII - elaborar a pauta das reuniões plenárias, conforme decisão da Diretoria Executiva; 

XII - cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno e as decisões do CMDCA. 

Parágrafo unico A Secretaria-Executiva é constituída pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) e demais 
servidores designados pela Secretaria Municipal ao qual o CMDCA está vinculado 
administrativamente, com a finalidade de prestar o suporte técnico, administrativo e de 
comunicação necessários ao funcionamento do CMDCA. 

 

Seção IV 
Das Comissões Permanentes, Especiais e dos Grupos Temáticos 

 

Art. 30 A constituição e o funcionamento das Comissões Permanentes, Especiais e dos Grupos 
Temáticos serão estabelecidos neste Regimento e deverão estar embasados na explicação de 
suas finalidades, atribuições e aspectos que identifiquem claramente a sua natureza, 
respeitando sempre que possível a paridade na sua composição. 

Parágrafo único. Poderão ser convidados a participar das Comissões Permanentes, Especiais e 
dos Grupos Temáticos representantes de órgãos públicos dos poderes executivo, legislativo e 
judiciário, de entidades da sociedade civil e de crianças e adolescentes. 

Art. 31 As Comissões Permanentes, Especiais e os Grupos Temáticos, constituídos respeitando 
sempre que possível a paridade na sua composição, terão no mínimo quatro membros, 
escolhidos dentre todos os conselheiros, titulares e suplentes do CMDCA, de acordo com o 
interesse e a área de atuação de cada um.  

Parágrafo único. As Comissões Permanentes, Especiais e os Grupos Temáticos de que trata o 
caput deste artigo terão, obrigatoriamente em sua composição, pelo menos um representante 
dos órgãos governamentais e um das entidades não-governamentais. 

Art. 32 Cada Comissão Permanente, Especial ou Grupo Temático terá um coordenador e um 
relator, cabendo ao relator a redação e entrega dos relatórios à Secretaria Executiva e a 
exposição de parecer sobre a matéria em pauta, nas assembleias do Plenário. 

Art. 33 O Plenário do CMDCA, reunido em assembleia, ao criar qualquer comissão do grupo 
temático de que trata o art. 30 deste Regimento Interno deverá escolher seus membros e seus 
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respectivos coordenadores e relatores. 

Art. 34 As Comissões Permanentes são de natureza técnica e de caráter permanente nas áreas 
de: 

I- Orçamento e Finanças; 

II- Legislação e Regulamentação. 

Art. 35 As Comissões Especiais são de natureza técnica e de caráter semi-permanentes, para 
tratar de assuntos específicos, nas quais possa haver alternância dos representantes, tendo em 
vista as normativas específicas e as entidades não governamentais ou órgãos governamentais 
envolvidos na matéria, sendo: 

I- Registro de Programas e Entidades; 

II- Chamamento Público; 

III- Avaliação de Projetos; 

IV- Processo de Escolha dos Membros do Conselho Tutelar. 

Art. 36 Os Grupos Temáticos são de natureza técnica e de caráter provisório, para tratar de 
assuntos específicos. 

Art. 37 Os pareceres emitidos pelas Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos 
serão deliberados pelo Plenário, em assembleia, e obedecerão às seguintes etapas: 

I – o(a) presidente da assembleia dará a palavra ao(à) relator(a) e, na sua ausência, ao(à) 
coordenador(a), que apresentará seu parecer, escrito ou oral; 

II - terminada a exposição, a matéria será posta em discussão na assembleia; e  

III - encerrada a discussão, far-se-á a votação. 

Parágrafo único. Os pareceres dos Relatores das Comissões Permanentes, Especiais e dos 
Grupos Temáticos, que estiverem contidos na Ordem do Dia, serão encaminhados, sempre que 
possível, pela Secretaria Executiva aos demais conselheiros do CMDCA, com antecedência para 
apreciação. 

Art. 38 Cada Comissão Permanente, Especial ou Grupo Temático elaborará seu Plano de 
Trabalho e o seu calendário de reuniões, definindo a periodicidade das mesmas em decorrência 
da demanda de suas atribuições e em consonância com seu Plano de Trabalho. 

Parágrafo único. A pauta das reuniões das comissões e grupos será elaborada pelo(a) 
presidente do CMDCA e coordenador (a) da respectiva Comissão e assuntos emergenciais 
serão apreciados mediante a concordância da maioria dos seus membros. 

 

CAPÍTULO VII 
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DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CMDCA 
Seção I 

Do(a) Presidente do CMDCA 

 

Art. 39. Ao(à) Presidente do CMDCA incumbe 

I - representar judicial e extrajudicialmente o CMDCA; 

 II - convocar e presidir as reuniões do Plenário; 

III - submeter à votação as matérias a serem decididas pelo Plenário, intervindo na ordem dos 
trabalhos, ou  suspendendo-os sempre que necessário; 

IV - assinar as deliberações do Conselho e atas relativas ao seu cumprimento; 

V - submeter à apreciação do Plenário o relatório anual do Conselho; 

VI - delegar competência; 

VII - decidir as questões de ordem, levantadas nas assembleias, proferindo voto qualificado 
em casos de  empate; 

VIII - cumprir e fazer cumprir as resoluções emanadas do CMDCA; 

IX - encaminhar à Secretaria-Executiva a execução das ações emanadas do Plenário; 

X - solicitar a elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de 
relevante interesse  público; 

XI - distribuir matérias às Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos;  

XII - assinar os expedientes do CMDCA; 

Seção II 
Do(a) Vice-Presidente do CMDCA 

 

Art. 40 Ao(à) vice-presidente incumbe: 

I - substituir o(a) presidente do CMDCA em seus impedimentos ou ausências;  

II - auxiliar o(a) presidente do CMDCA no cumprimento de suas atribuições; e  

III - exercer as atribuições que lhes sejam conferidas pelo Plenário. 

 

Seção III 
Dos(as) Conselheiros(as) do CMDCA 

 

Art. 41 Aos(às) conselheiros(as) do CMDCA incumbe: 
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I - comparecer às reuniões; 

II - debater e votar a matéria em discussão; 

III - requerer informações, providências e esclarecimentos ao(à) relator(a), às Comissões 
Permanentes, à mesa, ou à Secretaria Executiva; 

IV - solicitar reexame de Resolução quando necessário; 

V - apresentar relatório e pareceres dentro dos prazos fixados; 

VI - participar das Comissões Permanentes, Especiais e Grupos Temáticos com direito a voto;  

VII - executar atividades que lhes forem atribuídas pelo Plenário; 

VIII - proferir declarações de voto e mencioná-lo em ata, incluindo posições contrárias às 
matérias aprovadas, quando o desejar; 

IX - propor moções, temas e assuntos à deliberação do Plenário; 

X - propor temas e assuntos para inclusão na pauta das reuniões plenárias;  

XI - propor ao Plenário, a convocação de audiências com autoridades; 

XII - apresentar questão de ordem nas assembleias e nas reuniões das Comissões 
Permanentes, Especiais e  dos Grupos Temáticos, dos quais faça parte; 

XIII - apresentar à Secretaria Executiva, no prazo máximo de três dias anteriores à assembleia, 
justificativa de ausência, para as reuniões ordinárias, e comunicar o respectivo suplente. 

XIV – representar o CMDCA oficialmente sempre que for designado. 

§1º Os conselheiros suplentes poderão representar o CMDCA quando designados, tendo a 
prioridade da representação os conselheiros titulares; 

§2º Todos os conselheiros titulares e suplentes deverão participar nas comissões permanentes, 
especiais e grupos temáticos. 

 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 42 A cada novo mandato, o CMDCA deverá elaborar seu Plano de Ação, baseado na 
avaliação dos Planos de Ação anteriores, nos relatórios anuais do CMDCA, e no(s) 
Diagnóstico(s) dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Anualmente o CMDCA deverá apresentar relatório das atividades 
desenvolvidas com a avaliação de seu Plano de Ação. 

Art. 43 A cada semestre, o CMDCA deverá reavaliar o seu Plano de Ação, baseando-se nos 
relatórios das atividades desenvolvidas no semestre, elaborados pelas Comissões Permanentes 
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a partir das atividades realizadas, promovendo as retificações caso haja necessidade. 

Art. 44 Todos os documentos em tramitação no CMDCA são de responsabilidade exclusiva da 
Secretaria Executiva do CMDCA e dos Conselheiros que estão examinando a matéria, não sendo 
permitido fornecer cópias a pessoas não autorizadas, sendo que qualquer outro interessado, 
deverá solicitar informações mediante requerimento protocolado. 

Art. 45 Este Regimento Interno poderá ser alterado, parcial ou totalmente, por proposta 
expressa de qualquer membro do CMDCA, encaminhada, por escrito, a Presidência, que a 
inserirá na pauta da reunião seqüente, para apreciação e deliberação. 

Art. 46 Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pelo Plenário em assembleia, 
aprovado por maioria qualificada e publicados em resoluções. 

Art. 47. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
MORRO AGUDO, SP, 20 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 

 

ALEXANDRA CRISTINA LUIZ DE PAULA 
Presidente – Biênio 2024-2026 
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RESOLUÇÃO Nº 003/2024 – CMPI 

 

Dispõe sobre a realização de Diagnóstico 

da Situação da Pessoa Idosa em Morro 

Agudo - SP. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DE MORRO AGUDO - CMPI, no exercício de 

suas atribuições legais, em consonância com o disposto no Art. 1º da Lei Municipal nº 1.988, de 

04 de dezembro de 1997, com as alterações introduzidas pela Lei nº 3.539, de 10 de novembro 

de 2022, e CONSIDERANDO a necessidade de aprofundar o conhecimento acerca da realidade 

da população idosa do município, com vistas à formulação de políticas públicas mais eficazes e 

adequadas, bem como a deliberação do Conselho em reunião extraordinária realizada no dia 01 

de agosto de 2024, convocada em razão da crescente demanda por serviços para a população 

idosa e a imperiosa necessidade de um diagnóstico situacional, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a aplicação de recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa, no valor de até 

R$ 158.600,00, para a realização de um diagnóstico completo da situação da pessoa idosa no 

município. 

 

Art. 2º Os resultados do diagnóstico servirão de base para a formulação e implementação de 

políticas públicas mais eficazes para a população idosa e deverão ser amplamente divulgados. 

 

Art. 3º O Conselho Municipal da Pessoa Idosa acompanhará a execução do diagnóstico e a 

implementação das ações decorrentes. 

 

Art. 4. Está Resolução entra em vigor da data de sua publicação. 

 

 

Morro Agudo, 02 de agosto de 2024. 

 

 

 

CARLOS ALEXANDRE BERNARDES 

Presidente do Conselho Municipal da Pessoa Idosa 

(Biênio 2023/2025) 

Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI

Conselho Municipal da Pessoa Idosa - CMPI



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 22 de agosto de 2024 Ano VIII | Edição nº 1753 Página 34 de 34

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 008/2024 

TERMO ADITIVO: 009/2024 
 
Concedente/Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
F.M.A.S. 

Entidade Beneficiada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
MORRO AGUDO “APAE” 

CNPJ: 50.731.108/0001-22 
 

Descrição do Objeto: O presente Termo Aditivo visa prorrogar a vigência do Termo de Fomento 
nº 008/2024, até a data de 31 de julho de 2025, bem como ampliar o valor total do instrumento 
em R$ 100.000,00 (cem mil reais) para execução da Emenda Parlamentar Federal de programação 
nº 353190220240001, com correspondentes alterações no Plano de Trabalho, conforme permitem 
os arts. 55 e 57 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 43, inciso I, alínea “a” e “c”, do Decreto nº 
8.726, de 2016. 
 
Valor: Será acrescido o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ao Termo de Fomento nº 
008/2024. Essa quantia será repassada em uma única parcela, seguindo o cronograma estabelecido 
no Plano de Trabalho; 
 
Vigência: O presente termo entrará em vigor a partir da data de sua assinatura e terá seu término 
em 31 de julho de 2025. A vigência poderá ser prorrogada nos termos da Lei nº 13.019/2014 e do 
Decreto 8.726/2016 que regulamenta a referida Lei. 
 
 

 
 

 

VINICIUS CRUZ DE CASTRO 
-PREFEITO MUNICIPAL- 

 

 

 

 

 

 

 

 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Termo Aditivo

Termo Aditivo
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